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Concertação Social

Governo abdica dameia
hora e tenta convencer
UGT e CIP a assinar acordo

Para satisfazer a UGT Governo decidiu abdicar do
aumento de meia hora no horário de trabalho mas tem
de compensar patronato A CGTP abandonou debate
Raquel Martins

Umamaratona negocial que ao fim
da noite de ontem ainda não tinha
chegado à meta À hora de fecho des
ta edição já depois das 23h os minis
tros da Economia e da Segurança So
cial os representantes dos patrões e
a UGT continuavam reunidos à porta
fechada na tentativa de fecharem um
acordo em torno do Compromisso
para o Crescimento Competitividade
e Emprego Apesar do adiantado da
hora no n° 8 da RuaJoão Bastos em
Belém ainda havia a esperança de
se fechar um compromisso
Durante todo o dia ao longo de

quase 12 horas os parceiros sociais
discutiram a proposta de acordo que
oGoverno pôs em cima damesa pela
manhã

Pela hora do almoço a CGTP aban
donou a reunião com a noticia de que
a luta dos trabalhadores levou o
Governo a recuar no aumento do
horário de trabalho diário em meia
hora Mas uma questão manteve se
ao longo de todo o dia como é que
esse recuo seria compensado sem a
oposição da UGT a única central sin
dical que se manteve na sala
Carvalho da Silva secretário geral

da CGTP saiu indignado com o re
trocesso implícito no documento
É o maior retrocesso no enquadra
mento das relações de trabalho em
Portugal Nunca houve um documen
to que colocasse tanta regressão em
termos de direitos dos trabalhado
res sustentou
Na agenda estavam questões difí

ceis e um caderno de encargos assina
do com a troika com compromissos
claros e prazos apertados mas que a
CGTP há muito tinha rejeitado Ainda
assim a proposta que o ministro Ál
varo Santos Pereira levava na pasta
quando entrou para a reunião parecia
já acomodar algumas das reivindica
ções da UGT e dos patrões
Além do reforço das medidas de

apoio às empresas reivindicadas pe
las confederações da indústria co
mércio agricultura e turismo a pro
posta previa um aumento do limite
anual previsto no banco de horas das
200 para as 250 Além de mudanças
no regime de faltas com o objectivo
de penalizar os trabalhadores que

faltem semjustificaçãojunto do fimde semana ou dos feriados através
do corte de remuneração e da pos
sibilidade das empresas encerrarem

sempre que os feriados coincidirem
com terça ou quinta feira descon
tando no período de férias dos traba
lhadores acrescentando se que esse
dia pode antes ser compensado pelo
trabalhador mais tarde

A redução das compensações por
despedimento também parecia estar
mais próxima das posições dos par
ceiros Por um lado como queria a
UGT os direitos dos actuais trabalha
dores pareciam garantidos em caso
de despedimento A proposta pre
via que nos contratos celebrados até
Novembro de 2011 a compensação a
que o trabalhador tem direito possa
ultrapassar os limites de 12 meses e de
240 salários mínimos desde que isso
corresponda ao trabalho prestado até
31 de Outubro de 2012

Despedimento mais barato
Mas ao mesmo tempo o Governo
parecia querer piscar o olho aos
patrões Para além das já previstas
mudanças nas justificações para o

despedimento por inadaptação que
passam a poder ser feitas por uma
redução permanente e prolongada
da qualidade do trabalho realizado
na proposta feita ontem de manhã
o Executivo propunha se reduzir
também as compensações pagas
aos trabalhadores que rescindam o
contrato por falta de pagamento do
salário ou em situações de assédio
moral ou sexual da responsabilidade
do empregador
A proposta de acordo que o Gover

no ontem apresentou aos parceiros
sociais prevê a redução das compen
sações por despedimento colectivo
inadaptação e extinção de posto de
trabalho E introduz uma novidade
essa redução afecta também as situ
ações em que o trabalhador resolve
cessar o contrato porque o patrão não
lhe paga o salário não lhe garante
condições de segurança no trabalho
ou comete ofensa à integridade físi
ca da responsabilidade do trabalha
dor
Esta alteração introduzida no docu

mento não faz parte do novo regime
de compensação por despedimento
aplicável aos contratos de trabalho
assinados depois de 1 de Novembro
de 2011 Isso mesmo confirmou ao
PÚBLICO João Santos advogado da
Miranda lembrando que se trata da
indemnização a fixar pelo juiz e que
actualmente pode ir de 15 a 45 dias
por cada ano de trabalho

Admito que o Governo queira que
essa compensação passe a ser me
nor frisa o advogado Se a medida
for por diante o máximo passará a
ser de 20 dias por cada ano de anti
guidade na empresa
Pedro Furtado Martins advogado

na Sérvulo explica que o diploma
publicado em Outubro do ano pas
sado apenas reduz as compensações
em caso de resolução porjusta causa
quando há mudança do local de tra
balho uma vez que este despedimen
to tem compensação semelhante à do
despedimento colectivo
Caso vá por diante esta medida a

redução das indemnizações apenas
deixa de fora as situações em que há
despedimento ilegal
Com o passar das horas foi se tor

nando claro que as alterações não
eram suficientes E os relatos do in
terior da sala davam conta de que a
negociação estava dependente de um
equilíbrio entre o que a UGT queria e
aquilo de que a CIP não abdicava

Oacordo proposto pelo Governo às
confederações patronais e sindicais
vai mais além do que o compromis
so do Governo Passos Coelho com a
troika de Dezembro
O Governo cumpre o Memorando

de Entendimento quanto à redução
do subsídio de desemprego da com
pensação por despedimento e do pa
gamento de horas extraordinárias
Mas aproxima se ainda mais das em
presas quanto à justa causa de des
pedimento feriados faltas e férias e
ainda horários de trabalho
Quando às causas despedimento o

Governo alarga o âmbito do despedi
mento No despedimento por inadap
tação o compromisso com a troika
era o de que entre outras pode ser
acrescentada uma nova causa justifi
cativa nos casos em que o trabalhador
tenha acordado com o empregador
atingir determinados objectivos e não
os cumpra Ora para o Governo o
desemprego por inadaptação pode

aplicar se a muitos mais casos e que
pode ser avaliada de forma não ob
jectiva Basta que haja uma modifi
cação substancial da prestação reali
zada pelo trabalhador de que resulte
nomeadamente a redução continua
da de produtividade ou de qualidade
avarias repetidas nos meios afectos
ao posto de trabalho ou riscos para
a segurança e saúde
No despedimento por extinção do

posto de trabalho o Memorando ape
nas sublinha que os despedimentos
individuais não devem necessa
riamente seguir uma ordem pré es
tabelecida de antiguidade se mais do
que um trabalhador estiver destinado
a funções idênticas A proposta do
Governo fixa que quando haja vá
rios postos de trabalho numa secção
ou estrutura da empresa deve ser
atribuída ao empregador a possibili
dade de fixar critério relevante não

discriminatório face aos objectivos
subjacentes à extinção que permi
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ta seleccionar o posto de trabalho a
extinguir
Enquanto no Memorando nada se

estipula sobre férias faltas ou feria
dos o Governo acaba com três dias
de férias por assiduidade penaliza
com um dia de salário a falta injusti
ficada de meio dia verificado antes
ou depois de um dia de descanso
acaba com dois feriados nacionais e
reduz o trabalho em feriado a 50
da retribuição
Quanto aos horários de trabalho

a proposta é mais concreta do que o
Memorando mas mais penalizadora
para os trabalhadores O compromis
so do Governo actual com a troika é o

de flexibilizar ainda mais a organiza
ção do tempo de trabalho consagra
da no Código do Trabalho de 2009
Pretende se a extensão da figura do
banco de horas até agora a car
go da contratação colectiva para a
área de decisão ao nível de empre
sa O Memorando obriga o Governo

a apresentar no primeiro trimestre de
2012 propostas de lei sobre a redução
do horário de trabalho em caso de
crise ou de razões para a redução de
actividade da empresa nos termos
do acordo de Março de 2011 entre pa
tronato UGT e Governo socialista
Mas o acordo proposto não só apli

ca o Memorando como quer alargar
de 200 para 250 horas anuais o ban
co de horas definido por contrata
ção colectiva sem qualquer referên
cia ao alargamento diário Depois
concretiza que o banco de horas a
ser definido entre trabalhador e em

pregador pode ir até duas horas por
dia e 50 horas semanais

Finalmente altera o regime de
descanso obrigatório do trabalha
dor Quando o período de trabalho
exceder as 10 horas seguidas há di
reito a um descanso obrigatório por
forma a que não se trabalhe mais de
seis horas seguidas João Ramos deAlmeida
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